
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

DECISÃO Nº SEI-3/2023

Trata-se de resposta a pedido de esclarecimento apresentado pela
empresa DESCNET TELECOMUNICAÇOES LTDA EPP. acerca da Dispensa Eletrônica 3/2023.

A solicitante questiona "se o objeto deste edital, trata de linhas novas ou de
portabilidade?" e se "Em caso de portabilidade solicitamos saber em qual operadora esta entidade
tem os planos de telefonia móvel ativos atualmente?". Por fim, a empresa solicitante apresenta
sugestão de que o edital seja retificado para retirar a exigência prevista no item 4.1.2 do anexo I -
(Certidão que comprove a outorga concedida pela Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL à empresa para explorar os serviços de comprovação de regularidade junto à citada
agência).

Resposta:
1. Portabilidade;
2. Atualmente o CRM-AC tem planos de telefonia móvel ativos com a operadora

CLARO S.A.;
3. Em relação à sugestão apresentada, informamos que a exigência editalícia visa

resguardar a eficácia e a utilidade da futura contratação para a Administração, tendo em vista que o
CRM-AC realiza atividades em todo o Estado do Acre e se faz necessário resguardar que os
serviços a ser contratados estarão disponíveis para utilização dos conselheiros e/ou colaboradores.
Ou seja, a exigência se faz necessária para garantir que a contratada possa fornecer o serviço de
acordo com as necessidades do órgão.

 
Luis Gustavo de Oliveira Araújo

Pregoeiro CRM-AC

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo de Oliveira Araujo, Auxiliar
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nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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